
REVOGADA PELA PORTARIA Nº 785/2020      

PORTARIA Nº 419/2020

A  PROCURADORA-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO

TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

n.º 51, de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art.  1º  DESIGNAR  para integrarem  a  Comissão  para

Desenvolvimento  de  Sistema  para  a  Área  Finalística,  nas  fases  de  Legislação,

Homologação,  Treinamento  e  Suporte,  e  Implementação  dos  Procedimentos

Administrativos, no âmbito  deste Ministério Público Estadual, sob a presidência do

primeiro,  os  seguintes  membros:  CELSIMAR  CUSTÓDIO  SILVA (Promotor  de

Justiça/Chefe  de  Gabinete  da  Procuradora-Geral  de  Justiça), VERA  NILVA

ÁLVARES  ROCHA  LIRA  (Procuradora  de  Justiça/Secretária  do  Colégio  de

Procuradores  de  Justiça),  JOSÉ  DEMÓSTENES  DE  ABREU (Procurador  de

Justiça/Secretário  do  Conselho  Superior),  PEDRO  EVANDRO  DE  VICENTE

RUFATO (Promotor de Justiça/Assessor do Corregedor Geral),  THAIS MASSILON

BEZERRA CISI (Promotora  de  Justiça)  EDILMA DIAS  NEGREIROS (Chefe  do

Controle Interno), JORAMA LEOBAS DE CASTRO ANTUNES (Assessora Jurídica),

DIVINO  HUMBERTO  DE  SOUZA  LIMA  (Presidente  da  Comissão  Processante

Permanente), NÁTALIA FERNANDES MACHADO NASCIMENTO (Encarregada de

Área)  HUAN  CARLOS  BORGES  TAVARES  e  RODRIGO  PINHEIRO  MATIAS

(Departamento de Tecnologia da Informação).

Art.  2º REVOGA-SE  a  Portaria  nº  680/2019  e  demais

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO

TOCANTINS, em Palmas, 18 de maio de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça
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